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PORTARIA Nº 135/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015,

RESOLVE: 

Determinar a progressão funcional dos servidores do Quadro Efetivo, abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA NÍVEL

3222/2015 MARIANA DOS SANTOS NUNES CORDEIRO 879659 NÍVEL DE I PARA II

3220/2015 MERCIA DOS SANTOS SOUZA 879653 NÍVEL DE I PARA II

3224/2015 CRISTIANI CASTRO DO LAGO 879586 NÍVEL DE I PARA II

3231/2015 ALEXSANDRO CONCEICAO 879615 NÍVEL DE I PARA II

3247/2015 ELAINE LETICIA PINTO CERQUEIRA NERI 879094 NÍVEL DE I PARA II

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 14 de Março de 2019.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 136/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015,

RESOLVE: 

Determinar a progressão funcional dos servidores do Quadro Efetivo, abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA NÍVEL

3363/2015 FULVIA DE AQUINO ROCHA 879475 NÍVEL DE I PARA III

3365/2015 RITA DE CASSIA LIMA FREIRE DA SILVA 879552 NÍVEL DE I PARA II

3367/2015 JEANE GAVAZZA DE OLIVEIRA 879496 NÍVEL DE I PARA II

3370/2015 NAMARA SANTOS NONATO DE SOUSA 879533 NÍVEL DE I PARA II

3385/2015 VERONICA DE JESUS BRANDAO 879772 NÍVEL DE I PARA III

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 14 de Março de 2019.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 137/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015,

RESOLVE: 

Determinar a progressão funcional dos servidores do Quadro Efetivo, abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA NÍVEL

3387/2015 EUDES MATA VIDAL 879471 NÍVEL DE I PARA III

3390/2015 CLAUDIA LORDELO NUNES FREITAS 879446 NÍVEL DE I PARA II

3391/2015 MARCIO CARVALHO ALONSO 879806 NÍVEL DE I PARA III

3392/2015 ELIS SOUZA DOS SANTOS 879666 NÍVEL DE I PARA II

3394/2015 THIANA ROCHA COSTA 879766 NÍVEL DE I PARA II

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 14 de Março de 2019.

BRUNO BARRAL

Secretário

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS DAS 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a composição, estruturação, competências e funcionamento do Núcleo de Políticas 

Educacionais das Relações Étnico-Raciais da Secretaria Municipal da Educação de Salvador.

CAPITÚLO I

DA DEFINIÇÃO, DA ESTRUTURA E DA COMPOSIÇÃO

Art. 1º O Núcleo de Políticas Educacionais das Relações Étnico-Raciais - NUPER da Secretaria 

Municipal da Educação de Salvador - SMED, criado pela Portaria n.º 268, de 31 de maio de 2008, 

alterado em sua composição pela Portaria n.º 380, de 29 de setembro de 2008, e atualizado 

pela Portaria nº 183, de 11 de abril de 2017,  é  uma instância constituída por servidores (as), 

preferencialmente, do quadro efetivo da Secretaria Municipal da Educação - SMED.

Art. 2º O NUPER tem a finalidade de propor, implementar e acompanhar Políticas Públicas 

Educacionais relativas às questões Raciais na SMED.

Art. 3º O NUPER funcionará a partir da seguinte estrutura: 

I - Representantes, titulares e suplentes;

II - Núcleo Interno do Programa de Combate ao Racismo Institucional - NI-PCRI;

III - Núcleos das Gerências Regionais - NGR.

Parágrafo único.  Os Núcleos das Gerências Regionais, que compõem o NUPER, são formados 

preferencialmente por servidores (estatutários ou não), e/ou corpo discente e comunidade escolar.

Art. 4º  O NUPER é composto por representantes das Gerências Regionais, sendo 10 (dez) titulares 

e respectivos suplentes, 1 (um) representante da Diretoria Pedagógica - DIPE, 1 representante por 

Coordenadoria da mesma Diretoria e 1 (um) representante do Conselho Municipal da Educação, 

totalizando 27 (vinte e sete) membros dos seguintes setores:

I - Diretoria Pedagógica - DIPE;

II - Coordenadoria de Formação Pedagógica - CFP;

III - Coordenadoria de Inclusão e Transversalidade - CIT;

IV - Coordenadoria de Acompanhamento Pedagógico - CAP;

V - Coordenadoria de Políticas e Diretrizes - CPD;

VI - Coordenadoria de Suporte e Monitoramento - CSM;

VII - Gerência Regional Cabula;

VIII - Gerência Regional Cajazeiras;

IX - Gerência Regional Centro;

X - Gerência Regional Itapuã;

XI - Gerência Regional Liberdade e Cidade Baixa;

XII - Gerência Regional Orla;

XIII - Gerência Regional Pirajá; 

XIV - Gerência Regional São Caetano;

XV - Gerência Regional Subúrbio I;

XVI - Gerência Regional Subúrbio II;

XVII - Conselho Municipal da Educação - CME.

§ 1º  Os membros do NUPER e respectivos suplentes, exercerão suas funções pelo prazo de 03 (três) 

anos, admitida recondução por igual período.

§ 2º Na ausência injustificada de qualquer membro em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas  

durante o ano. Osetor a que pertence será comunicado para informar sua falta, sob pena de 

solicitação de substituição do mesmo.

Art. 5° O NUPER será coordenado por um representante indicado pela Diretoria Pedagógica.

Art. 6º Os representantes dos setores serão indicados(as) por suas e seus respectivos dirigentes.

§ 1º - A indicação dos representantes dos setores deverá recair, preferencialmente, sobre 

servidores(as) do quadro efetivo da SMED.

CAPITÚLO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 7º Compete ao Núcleo Interno do Programa de Combate ao Racismo Institucional  implementar o 

Plano Municipal do Programa de Combate ao Racismo Institucional - PCRI.

Art. 8º Compete aos Núcleos das Gerencias Regionais - NGR:

I - implementar as ações do NUPER preestabelecidas no planejamento anual;

II - acompanhar e sistematizar a implementação da Lei nº 10.639 e Lei nº 11.645 nas unidades 

escolares.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS DAS

 RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS

Art. 9º O NUPER reunir-se-á ordinariamente e extraordinariamente, considerando que:

I - ordinariamente, em sessões mensais;

II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação da Coordenação ou de, pelo menos, um 

terço de seus membros;

III - as reuniões ordinárias do NUPER serão realizadas em dia, hora e local marcados com 

antecedência e comunicada a todos os membros; 

IV- as reuniões extraordinárias serão iniciadas com a presença de, pelo menos, um terço de seus 

membros;

V - As deliberações deverão ser aprovadas por maioria simples de votos.

Parágrafo único.  Serão elaboradas súmulas das reuniões, sendo estas socializadas, em formato PDF 

e arquivadas no órgão central da SMED, para efeito de consulta. 

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO NÚCLEO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS DAS

 RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS

Art. 10. São atribuições do NI-PCRI: 

I - estimular a inclusão do quesito raça/cor em todas as listas de presença de ações realizadas pela 

Diretoria Pedagógica e demais setores da SMED;

II - realizar qualificações/sensibilizações/formações para alcançar a meta estabelecida no 

Planejamento Estratégico;

III - participar de eventos sobre a temática em outras Secretarias e/ou órgãos da 

Prefeitura sempre que solicitado;
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IV - participar das reuniões ordinárias do PCRI sempre que convocados;

V - criar mecanismos de monitoramento de práticas racistas no âmbito da SMED;

VI - elaborar e executar ações de qualificação de funcionários que atuem em 

atendimento ao público da SMED.

Art. 11. São atribuições do NGR:

I - elaborar, executar, monitorar e avaliar o Planejamento Anual do NUPER;

II - elaborar, anualmente, cronogramas de trabalho;

III - apoiar a execução das ações e decisões do NUPER;

IV - estimular a troca de experiências nas temáticas pertinentes ao NUPER;

V- apresentar, ao final de cada ano, um relatório contendo avaliação geral sobre a implementação 

do trabalho desenvolvido;

VI - realizar reuniões periódicas, previamente agendadas, com o objetivo de acompanhar a 

implementação das ações previstas no Planejamento Anual do NUPER;

VII - propor a realização de eventos, tais como: seminários, oficinas, workshops e outras atividades 

artísticas e culturais, objetivando a discussão e implementação do Planejamento Anual;

VIII - acompanhar e monitorar a inclusão do quesito raça/cor e identidade nos sistemas de 

informação e registros administrativos das Unidades Escolares;

IX - participar de subgrupos temáticos para tratar de assuntos pertinentes ao NUPER;

X - fomentar o registro das atividades realizadas nas escolas de sua Gerência Regional através de: 

descrição da atividade, lista de presença e registro fotográfico, de acordo com o modelo previamente 

informado; 

XI - elaborar relatório circunstanciado a partir do acompanhamento das atividades realizadas nas 

escolas.

1º São atribuições da Coordenação do NUPER:

I - coordenar as reuniões, as plenárias, os debates e submeter à votação as matérias sob apreciação;

II - emitir voto de qualidade nos casos de empate;

III - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;

IV - solicitar estudos ou avaliações sobre matérias de interesse do NUPER, bem como a constituição 

de Subgrupos Temáticos para tratar de assuntos específicos, quando julgar oportuno;

V - decidir ad referendum, quando se tratar de matéria inadiável e não houver tempo hábil para a 

realização de reunião, devendo dar conhecimento da decisão aos membros;

VI - aprovar o Planejamento Anual; 

VII - articular ações para a Formação Continuada.

§ 2º- São atribuições dos demais membros do NUPER:

I - aprovar ou reformular o seu Regimento, com quórum da metade mais um de seus membros; 

II - elaborar, executar, monitorar e avaliar o Planejamento Anual do NUPER;

III - elaborar, anualmente, cronogramas de trabalho, a serem implantados nos setores da SMED;

IV - acompanhar, monitorar e dar suporte à formação de núcleos em cada Gerência Regional e 

demais setores que compõem o NUPER;

V - ampliar as ações de combate ao racismo institucional no âmbito da PMS;

VI - votar as matérias submetidas à sua apreciação, as quais serão consideradas aprovadas com 

metade mais um dos votos de seus membros;

VII - estimular a troca de experiências nas temáticas pertinentes ao NUPER, entre os setores da 

SMED, bem como da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS;

VIII - apresentar, ao final de cada ano, um relatório contendo avaliação geral sobre a implementação 

do trabalho desenvolvido;

IX - realizar reuniões periódicas, previamente agendadas, nos setores da SMED, objetivando 

acompanhar a implementação das ações previstas no Planejamento Anual do NUPER;

X - propor a realização de eventos, tais como: seminários, oficinas, workshops e outras atividades 

artísticas e culturais, objetivando a discussão e implementação do Plano Municipal do Programa de 

Combate ao Racismo Institucional - PCRI;

XI - propor e realizar diagnósticos sobre as desigualdades geradas pelo Racismo Institucional;

XII - propor, acompanhar e monitorar a inclusão do quesito raça/cor nos sistemas de informação 

e registros administrativos dos setores da Secretaria Municipal da Educação, bem como das 

Unidades Escolares;

XIII - propor, estruturar, executar e acompanhar a realização de formações, sensibilizações, 

qualificações de servidores(as), gestores(as), profissionais da educação e técnicos(as) da SMED 

quanto à temática étnico-racial e enfrentamento ao racismo institucional;

XIV - propor estratégias de comunicação para divulgação referente ao enfrentamento ao racismo 

institucional;

XV - opinar, em caráter consultivo, sobre processos relativos ao racismo institucional praticado por 

servidor público ou colaboradores da SMED, no exercício de suas funções, quando couber;

XVI - participar de subgrupos temáticos para tratar de assuntos pertinentes ao NUPER.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.12. As deliberações do Núcleo de Políticas Educacionais das Relações Étnico-Raciais, em relação 

à aprovação e às alterações deste Regimento Interno, deverão ser tomadas por maioria simples de 

votos, com quorum mínimo de metade mais um de seus membros. 

Art.13 Os casos omissos e as dúvidas existentes quanto à aplicação deste Regimento Interno serão 

dirimidas pela Coordenação do NUPER.

Art. 14. A participação no NUPER não será remunerada, sendo, porém, considerada prestação de 

serviço relevante caracterizada mediante declaração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO SALVADOR, em 14 de março de 2019.

BRUNO BARRAL
Secretário da Educação

Conselho Municipal de Educação - CME 

RESOLUÇÃO CME Nº 004/2019

Autoriza o funcionamento da Escola Comunitária, integrante do Sistema Municipal de Ensino de 

Salvador, com oferta de Educação Infantil.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições, tendo em vista o que dispõem 

o art. 11, inciso IV e art. 18, inciso II, da Lei Federal nº. 9.394/96, que fixa Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, nas Resoluções CME nº 035/2014, assim como o seu Regimento Interno, Capitulo 

II, art. 3º, Inciso XXII, à vista da deliberação adotada na Sessão Plenária de 22 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Autoriza por 02 (dois) anos, a partir de 2019, com vigência até 31/12/2020, o Funcionamento 

da Escola Comunitária, integrante do Sistema Municipal de Ensino de Salvador, com oferta de 

Educação Infantil, cujo processo foi analisado e o Parecer Conclusivo aprovado por este Conselho 

Municipal de Educação - CME, constante no Anexo desta Resolução.

Art. 2º Aprovar o Regimento Escolar da Instituição de Ensino constante no Anexo desta Resolução.

Art. 3º Estabelecer a Instituição de Ensino indicada no Anexo desta Resolução deverá atender, 

durante o período correspondente à vigência da Autorização para Funcionamento, as recomendações 

constantes do Parecer Conclusivo que deu origem a esta Resolução.

Art. 4º Considerar suspensa a Autorização a que se refere o art. 1º desta Resolução, caso se constate 

neste período irregularidades que venham comprometer o desenvolvimento das ações às quais a 

Instituição se propõe realizar.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 25 de fevereiro de 2019.

MÍSIA PONTES DE ALMEIDA SOUSA

Presidente

ANEXO RESOLUÇÃO CME Nº 004/2019

Escola Comunitária com Funcionamento Autorizado por 02 (dois) anos, a partir de 2019, com vigência 

até 31/12/2020.

Nº Nº DE PROCESSO Nº PARECER CONCLUSIVO INSTITUIÇÃO

01 1535/2018 017

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MARIA 
LINA DE SOUZA - ASSOCIAÇÃO 

E CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARIA DOLORES - CNPJ 

02.839.378/0002-90

RESOLUÇÃO CME Nº 005/2019

Renova a autorização para o funcionamento das Escolas Comunitárias, Confessionais e Filantrópicas 

integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Salvador, com oferta de Educação Infantil.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições, tendo em vista o que dispõem 

o art. 11, inciso IV e art. 18, inciso II, da Lei Federal nº. 9.394/96, que fixa Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, nas Resoluções CME nº 035/2014, assim como o seu Regimento Interno, Capitulo 

II, art. 3º, Inciso XXII, à vista da deliberação adotada na Sessão Plenária de 22 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por 02 (dois) anos, a partir de 2019, com vigência até 31/12/2020, a Autorização 

de Funcionamento das Escolas Comunitárias, Confessionais e Filantrópicas integrantes do Sistema 

Municipal de Ensino de Salvador, com oferta de Educação Infantil, cujos processos foram analisados 

e os Pareceres Conclusivos aprovados por este Conselho Municipal de Educação - CME, relacionadas 

no Anexo desta Resolução.

Art. 2º Aprovar o Regimento Escolar das Instituições de Ensino constantes no Anexo desta Resolução.

Art. 3º Estabelecer que as Instituições de Ensino indicadas no Anexo desta Resolução deverão atender, 

durante o período correspondente à vigência da Renovação da Autorização para Funcionamento, as 

recomendações constantes do Parecer Conclusivo que deu origem a esta Resolução.

Art. 4º Considerar suspensa a Renovação da Autorização a que se refere o art. 1º desta Resolução, 

caso se constate neste período irregularidades que venham comprometer o desenvolvimento das 

ações às quais a Instituição se propõe realizar.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 25 de fevereiro de 2019.

MÍSIA PONTES DE ALMEIDA SOUSA

Presidente
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